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m______________ __________  EDITAL CONVOCATÓRIO ; ; ’
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRECOS N° 2018.05.18.1
REGIDO PELA LEI N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA 
LEI N.° 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94,DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E 
LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES E LEI 12.846/2013.

p r e â m b u l o  X;.;
O Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE torna público para conhecimento de todos os 
interessados que até as 09h : OOmin do dia 12 de Junho de 2018, em sua sede, localizada à Rua Dep. 
Luiz Otacílio Correia, N° 153, Centro, Várzea Alegre/CE, em sessão pública, dará inicio aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentos 
de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.18.1, identificado abaixo, 
objetivando o REGISTRO DE PREÇOS, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo 
de acordo com a Lei n.° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei 
n.° 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 
147/2014 e suas alterações, Decreto Municipal N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017 e Lei 
12.846/2013.

Objeto:

SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE 
PÉÇÁS, DÊ ACORDO COM A TABELA DA MONTADORA PARA A 
FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE, tudo conforme especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do anexo I do presente 
edital.

Órgão(s)
interessado(s):

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E 
TRABALHO; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Critério de 
Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM / MAIOR DESCONTO

Espécie: Pregão Presencial

Data e Hora de , 
Abertura: 12 de Juáho de 2018, às 09:00 Horas.

r\Forma de 
Execução: Indireta por demanda (j/\

... ............................... .  .. ......................  I T
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Compõem-se o presente edital das partes A e"B, conforme a seguir apresentadas:
 ̂ *i/t§ è  “'m

Cf

PAi|TE A -  Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como, os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
10.520/2002, 8.666/1993, 123/2006 e 147/2014 e suas alterações.
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como alterações, também, a Lei 
complementar 147/2014 e suas alteraçpes.

PARTE B-ANEXOS
Anexo I -JPrójeW Básico/Termo dé Referência do Objeto; 
Anexo II -  Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração;
Anexo IV -  Minuta da Ata de Registro de Preços.
Anexo V -  Minuta do Termo de Contrato.

1. DO OBJETO
l.l .  SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS COnY r ATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, DE ACORDO COM A TABELA DA MONTADORA 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
VARZEA ALEGRE/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA 
constante do anexo I do presente edital.

2. DA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO
2.1. Poderão participar da presente licitação pessoa física ou jurídica localizada em qualquer Unidade 
da Federação cadastrada ou não no Município de Várzea Alegre/CE, que atenda a todas as condições 
exigidas neste edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo seus objetivos sociais 
compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.1. Os interessados em participar deste Certame Licitatório, no caso de vencedor(es), 
deverá(ão) possuir instalações, equipamentos e condições para realização do objeto na sede do 
^unlcípig de VÁRZEA ALEGRE/CE.
2.1.2. Na hipótese vde não haver expediente nà data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útií subsequente, nó mesmo local e hora.
2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um) representante, 
de v i dam ente - m u n i do de documentação hábil de credenciamento, o qual será o único admitido a intervir
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nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim, para todos os efeitos, pelo licitante 
representádo. , ^

'n  , ?' , * ** í

*2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá 
a{Jr*esentàr ainda:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);-
b) Cópia He seu documento oficial de identificação (do representante), válido na forma da lei;
c) Declaração, com firma devidamente reconhecida, de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto, à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo 
disposto no item 01 do ANEXO III deste edital;
d) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutiyo, Estatuto ou Contrqto Socfàl" 
cm vigor e todos os seus aditivos e/ou úftirno aditivo consolidado (no caso de sociedades comerciais) ou 
Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se trátando 
de empresas ou sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente.
2.2.2. ,Os documentos de credenciamento, declarações e documentos de identificação deverão ser 
apresentados em separados dos envelopes de proposta de preços e de documentos de habilitação, para 
que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes.
2.2.3. Entende-Se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular com a firma dõ 
outorgante reconhecida em cartório, podendo ser utilizado o modelo sugerido, discriminado no ítem 02 
/do* ANEXO III deste Edital, ou público de mandato, conferindo poderes para a prática de atos 
compatíveis com a presente licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que comprove tais 
poderes;
2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica* licitante seja sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de 
firma individual, dispondo por si só de podergs de representação, deverão ser apresentados documentos 
que comprovem tal condição, nos quais estejam expressos Seus poderes para exercerem direitos e 
assumir obrigações em decorrência de*tal invêstidurá.
2.3. A'incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação de que se trata o
subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas “b” e “d” do subitem 2.2.1, implicará no não 
credenciamento do licitante, e por consequência, na impossibilidade de formular novas ofertas e lances 
de preços na fase de disputa de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, 
incluindo também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, dos termos 
de sua proposta escrita. 1

*2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências quanto à proposta de preços e aos documentos de habilitação previstas no 
edital, alínea “c” do subitem 2.2 .1, importa na impossibilidade de participação no certame.
2.5. No decorrer do procedimento, licitatório, os licitantes credenciados poderão nomear representantes, 
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos 
exigidos rieste item. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais 
deumtf licitante.
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2*6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns.
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de sócios, 
cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame.
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos^ participantes serão, 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço propostb.
2.7. Não poderão participar da présênte licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão,,-de cisão, ou de incorporação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Município de 
Várzeà Alégre/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar 
n° 123/2006 e Lei. 147/2014, para que possam gozar dos benefícios previstos na referida Lei, inclusive 
participar <los lotes exclusivos para ME e EPP, é necessário, à época do credenciamento, manifestação 
de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3o do referido 
diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que deverá ser 
feita no próprio formulário de credenciamento (Anexo III -  Item 04).
2.8.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) que possua restrição 
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar a declaração de que trata o item
2.7, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e qüe se ' 
compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei 
Complementar N°. 123/06.
2.8.1.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sailções previstas no art. 81 da Lei N0. 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
Contrato, ou revogar a licitação.*• v
2.8.2. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata, os itens anteriores, sujeitar-se-á às 
penalidades previstas na legislação.
3. DAS FASES DO PROCESSO LtÇrTATÓW Õ ; 1 >
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
3.1.3. Lances verbais entre os classificados;
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; ■<.
3.1.5. Recursos;
3.1.6. Adjudicação.
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4 DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada licitante deverá ainda 
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: “Proposta de Preços” e 
“Documentos de Habilitação”.
4.2i Os, conjuntos de documentos relativos à “Proposta de Preços” e aos. “Documentos de Habilitação” 
deverão ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao 
Município de Várzea Alegre/CE, identificados com o númerô da presente licitação, com o nome do 
•licitahte/. 0 numero do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamènte, os títulos dós seus conteúdos 
(“Proposta de Preços” ou “Documentos de Habilitação”).
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em 
original,; cópia autenticada por cartório competente ou cópia simples acompanhada do respectivo 
original a fim de ser verificada autenticidade pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de 
Apoío.
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

•’Cójf)iáSí|’erfÍv fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços.
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
ifle habilitação; à proposta de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.* *
4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários, à participação no presente certame licitatório, apresentados 
em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma 
oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o respectivo prazo de 
vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo Pregoeiro como sendo de 90 (noventa) dias, 
salvo determinação legal específica em contrário.

Qoverno de

5.1. A „proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) 
pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do envelope as 
seguintes indicações:
AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.05.18.1 
LICITANTE:

• c f e í t 0. '
ENVELOPE N°. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)

« V
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5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo II deste 
edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de Várzea Alegre/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, conforrhe b çâso,
e se houver, número do telefone/fáx,e endereço eletrônico; t  ̂»,4 • , f
5.2.4. Prazo máximo de execução até'31 de dezembro de 2018;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
bem como valor global da proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, 0 valor global 
do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I do edital;
5.2.9. Á proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto,sobrp o valor dps 
serviços e sobre ô preço das .peças,, calculando-se, a partir de tais dados, o valor global estimado para o 
contrata
5.2.10. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já  incluídos todos os 
custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas de transporte, seguros, 
materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que 
venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, não cabendo ao Município de VÁRZEA ALEGRE/CE 
quaisquer custos adicionais.
5.2.11. O preço,da mão-de-obra deverá ser cobrado considerando os tempos padronizados no catálogo de, 
operações de serviços das concessionárias de .veículos, para cada um dos diversos serviços, multiplicado 
pelo valor damão-de-obra/hora constante da proposta da empresa.
5.2.12. Os preços de peças, acessórios e materiais intermediários, serão os vigentes na data do 
fornecimento e/ou colocação no veículo, de acordo com a lista de preços da Concessionária autorizada do 
veículo, sobre os quais incidirão os descontos oferecidos pela empresa em sua proposta.
5.2.13. Para a aceitação da proposta relativa ao item, será analisado 0 item do serviço juntamente com o 
equivalente ao respectivo fornecimento da peça, sendo aceita tão somente a proposta da empresa que 
apresente o maior desconto quando da combinação dos dois itens - sêrviço e material.
5.2.14. Logo, para efeito de julgamento será analisado 0 maior desconto ofertado para a combinação do 
valor para o serviço, juntamente com 0 apresentado para as peças, considerando o item como 0 todo.
5.2.15. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PRECOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgula,- cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
caSas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



( 3

■* Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitacão

5.5. Se tratando de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por MENOR PREÇO POR ITEM ou 
global, o somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido 
Iqte "ou'!propósta, podendo sèr sana'da, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não 
autorizada a retificação acima referida» o Íoíe ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a 
divergência quanto a autorização ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em a ta ..
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade, conforme Anexo
I do Edital.
5.7. A apresentação da proposta de preços impüca na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à espêcificação dos serviços e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição, integral às suas disposições e à 
legislação'aplicável, notadamente a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
5.8. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este item.
5.9. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo admitido o 
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos exigidos em uma 
única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu 
frontispício:

&

AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.05.18.1 
LICITANTE:

ENVELOPE N°. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

Os interessados, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de 
validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no
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caso da licitante ser a sutíursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante, ser ã sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.2.4.t DECRETO DE AUTORIZÀÇÃP, ejn se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o 
caso, reconhecidos na forma da lei. ,

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABAJLHISTA
6.3.1. ProVâ de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sedè do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições,sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFNÍ n° 1.751, de 02/10/2014; 
ó^^rPf^a^déRégularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5.* Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou 
í s s >; .  .6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de Io de maio de 1943.

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica.

O  6.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente assinados por contabilista registrado 
nq.ÇRÇ, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da dátá da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta* 
Comercial competente;
6.4.2.1. Às empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação do que 
se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2o e art. 27 da Lei complementar n° 123 
de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos:
6.4.2.2. Declaração, com firma do contador da empresa licitante devidamente reconhecida, constando 
que^ empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da 
apresentação das demonstrações contábeis para fins de participação em certames licitatórios;
6.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.
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6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação.

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao estabelecido na Leí 
N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salyo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, coníomie modelo constante dos anexos deste edital;
6.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso

anexos deste edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.8. As certidões/ Cadastros de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram expressamente 
o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 90 (noventa) dias anteriores à data 
marcada para o recebimento dos envelopes.
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida.
6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, 
durante 90 (noventa) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que 
sejam retirados, serão destruídos.
6.10. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bejn como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital, seguindo o trâmite indicado 
abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
X-2 jCRgPENCIAMENTO: A|rte<| do início,t<Ja sesjsão os representantes dos interessados ern participai; 
do certame deverão se apreseníar para credenciámento junto ao Pregoeiro, identificar-se e comprovârem 
a existência dos necessários pódefes' para formulação de propostas e para a prática de todos os demais 
atos inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista de presença.
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste edital 
terá início à sessão pública do pregão presencial, na presença dos representantes dos licitai

IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniènte impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos

7^1*^ Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um
7. DA SESSÃO PI BLICA DO PREGÃO
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devidamente credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde O Pregoeiro receberá de 
cada licitante ou seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo 
registrar o nome dos licitantes que assim procederam.
7.3.1* t)epois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será 
aceitÓ pelo Pregoeiro. *
7.3.2. Após a entrega dos envelopes nao caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo"pôr 
motivo jjjsto decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. ,
7.4..ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS
Abertos os envelopes contendo as “Propostas de Preços” de todos os licitantes, O Pregoeiro ou membro 
da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
edital. A seguir, O Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preços para o fornecimento objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
7.5. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em 
ordem decrescente de valor, classifiçando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de 
menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.
7.5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
subitem 7.5, O Pregoeiro classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 (três), para que seus 
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas 
escritasiniciais.
^.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como no terceiro valor, 
todas as,licitantes que tenham ofertaclo o mesmo preço serão selecionadas para a fase de lances.
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa dé apresentação de lances verbais, que 
deverão sér formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo 
às seguintes disposições:
7.6.1. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. No caso de empate de valor entre propostas será realizado imediatamente 
sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado.
1.63 . 0  Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro na 
forma da alínea “a” do subitem anterior.
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar de 
apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alínea “b” do subitem 7.6.3.
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão 
dojiçitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada 
parà efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes será declarada 
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente de valor, exclusivamente 
pelo critério de menor preço.
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7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor 
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de 
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante 
classificado for considerado inabilitado, .no exame de oferta subsequente.
7.6.9. Caso hajà empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que1 'se 
realizem lances. verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
7.6.10. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas de acordo com o menor preço 
apresentado, se a licitante classificada em primeiro lugar não for uma microempresa (ME) ou uma 
empresa de pequeno porte (EPP), O Pregoeiro procederá à verificação se alguma licitante ME ou EPP 
ofereceu lance final com preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado. Havendo 
licitante nessa condição, O Pregoeiro convocará a mais bem classificada para ofertar, no prazo 
determinado, sob pena de preclusão, nova proposta com valor inferior àquela inicialmente vencedora da 
fase de lances. Havendo proposta, esta será considerada vencedor^«. A „
7.6.11. Caso a ME pu EPP mais Bem classificada, convocada nos termos do item anterior, não apresente 
proposta inferior àquela inicialmente vencedora, serão convocadas, pela ordem de classificação as ME 
ou EPP remanescentes, que porventura se enquadrem na hipótese de lance final com preço até 5% 
(cinco por cento) superior ao melhor registrado, para apresentar nova proposta na forma do citado item.
7.6.12. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP, que tiveram lance final com 
preço até 5% (cinco por cento) superior ao melhor registrado, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a nova proposta, contudo, só será dada 
oportunidade de apresentar nova proposta às demais ME ou EPP com preços equivalentes, no caso de 
desistência da contemplada no sorteio, a exemplo do exposto no item anterior.
7.6.13’ Sé a prirfleira classificada for uma ME ou EPP, conforme o art. 3o da Lei Complementar N°. 
123/06, será ela considerada vencedora e O Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os 
documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento das condições de 
habilitação fixadas neste edital.
7.6.14. Não ocorrendo a apresentação de propostas menores que a da primeira classificada não ME ou 
EPP, nos termos deste Edital, essa será considerada vencedora e O Pregoeiro procederá à abertura do 
envelope contendo os documentos de habilitação da referida licitante para verificação do atendimento 
das condições de habilitação fixadas neste edital.
7 .^.]^.'Tratando-sé de preço inexequível O Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a 
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.6.16. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, O Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação 
do licitante primeiro classificado “sob condição”, considerando o disposto no subitem anterior.
7.6.17. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação 
final das propostas, O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente 
quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação 
constante da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito.
7.6.18. O Pregoeiro poderá, também “sob condição”, negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de 
conseguir menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.6.19. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.6.20. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
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7.6.21. Considerar-se-ão preços máhifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios 
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
7.6.22. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação, constantes da planilha dos autos do processo.
7.6.22.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotações do Município de Várzea Alegre/CE, 
responsável pela elaboração e emissão, da referida Planilha, assim também, dirimidas as eventuais 
dúvidas que possam surgir.
7.6.23. Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá o(a) 
Pregoeiro(a), antes da convocação de todos os licitantes, solicitado o vencedor à adequação desses 
preços ao valor do lance final.
7.7. HABILITAÇÃO DO LICITANTE DE MELHOR PROPOSTA: Existindo proposta classificada 
aceitável, O Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” 
dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condições 
habilitatórias, determinadas no item 6.
7.7.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope N°. 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou 
com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior.
7.7.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de 
recurso pôr cjualqueí dos demais licitantes.
7.7.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, O Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
permitida negociação -  subitem 7.6.8 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
7.7.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas neste artigo.
7.7.5. O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos “Documentos de Habilitação” se dará 
ao final da etapa competitiva de cada item/lote ou ao final do julgamento de todos os itens/lotes.
7.8. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do 
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, 
com registro em ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) 
dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.9. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
rjienpionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser 
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente, 
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
7.9.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:

® (Soverfio de
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a) À Assessoria Jurídica indicada pelo(s) órgão(s) solicitantes da presente, licitação, para fins de análise 
e pareçer jurídico sobre o processo licitatório;
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e consequente 
formalização do contrato.
7.9.2. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final deverá ser elaborada de forma 
proporcional, para que os preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado, de 
forma a não torná-los inexequíveis e deverá ser apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas.
7.10. SUSPENSÃO DA SESSÃO
7.10.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado, 
fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
7.10.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros 
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões.
7.11. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o 
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar MENOR PREÇO POR 
ITEM, cujo objeto do certame a ele será adjudicado.
7.11.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.

8. RECURSOS _______ . , . . . i
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em 
ata da síntese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 
03 (três) dias úteis (que começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos.
8.2. O recurso .será dirigido ao(s) Secretário(s) Municipal(is), por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário(s) Municipal(is).
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2° do art. 109 
da te i  N0.8 .666/93.
8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.
8.7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado O 
Pregoeiro;’o exame dos fatos e julgamento imediato .do recurso.
8 .8 .0  acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria interessada 
hontorogará e procederá a adjudicação da(s),proposta(s) vencedora(s);

Governo de
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8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração — Pregoeiro ou Secretário(a) interessado(a) - 
em sede recursal será feita mediante publicação do extrato resumido do ato no flanelógrafo do 
Município de Várzea Alegre/CE, conforme disposto na Lei Municipal.
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na sala 
do Pregoeiro do Município de Várzea Àlegre/CE, caso não seja contrário às particularidades do 
PREGÃQ PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.05.18.1.

4 i 's'* & .s» “5-

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à: Secretaria Municipal de 
Educação - Dotações orçamentárias: 08.01 -  12.453.0231.2.047.0000 ; 08.01 -
12.361.0231.2.031.0000 ; 08.01 -  12.122.C037.2.029.0000; Secrcíaria Municipal de Saúde -  Dotações 
orçamentárias: 10.01 -  10.122.00037.2.054.0000 ; 10.01 -  10.301.0171.2.055.0000 ; 10.01 -

â 10.302.0171.2.051.0000 ; 10.01, -  10.304.0191.2.048.0000; Secretaria Municipal de Assistêriçia
Social, Segurança Alimentar e Trabalho -  Dotações orçamentárias: 11.01 — 008.242.0137.2.060.0000 ;
11.01 -08.2444.0137.2.066.0000 08.244.0137.2.068.0000 ; 11.01-008.244.0137.2.072.0000 ; 16.01 
-  08.122.0037.2.058.0000 e Secretaria Municipal de Infraestrutura -  Dotação orçamentária: 07.01 -
04.122.0037.2.020.0000.
Elementos de Despesas: 3.3.90.30.00 / 3.3.90.39.00.

9.2. Valor estimado para contratação conforme quadro abaixo:

VEÍCULOS MOVIDOS A GASOLINA/ÁLCOOL

O

ITEM UNIDADE GESTORA
VALOR TOTAL 

ESTIMADO PARA 
SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PARA PEÇAS

01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00 10.800,00
02 SECRETARIA DE SAÚDE 18.000,00 54.000,00
03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 

ALIMENTAR E TRABALHO 16.600,00 32.400,00
04 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 8.000,00 16.200,00

VEÍCULOS MOVIDOS A DIESEL

ITEM UNIDADE GESTORA
VALOR TOTAL 

ESTIMADO PARA 
SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PARA PEÇAS

01 SECRETARIA DE EDUCAÇAO 48.000,00 117.700,00
02 SECRETARIA DE SAÚDE' 6.000,00 20.000,00

. f íU
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 
ALIMENTAR Ê TRABALHO 6.000,00 16.0Q0,00

04 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 46.200,00 94.000,00

fwmm
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10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E
j ^ i A Ç A O ; . ;ify*: _, :  J . ,  "
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física 
ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão.
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, hipótese em que tal comunicação não terá efeito- 
de fecurso.
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante 
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos:,
* ' ‘  ̂ 4 1 * í; t10.2.1. O endereçamento ao Pregoéiró(a) do Município de Várzea Alegre/CE; ^
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu représetítante legal (acompanhado dos ' 
documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do 
documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolizada na sede do setor de licitações 
do Município, situada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea 
Alegre/CE, dentro do prazo editalício;
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
10.2.4. O pedido, com suas especificações;
10.3. A resposta do Município de Várzea Alegre/CE, será disponibilizada a todos os interessados 
através de publicação do extrato resumido do ato no flanelógrafo, conforme disposto na Lei Municipal, 
e constituirá aditamento a estas instruções.
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços.
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, O Pregoeiro ou a autoridade 
superior“ "poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir que sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Várzea Alegre/CE poderá revogar a licitação 
por razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em 
qualquer etapa do processo.

11. DA FORMALIZÀÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 
respectiva ata de registro de preços, subscrita pelo Município de Várzea Alegre/CE, através da 
Secretaria Municipal Competente, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do Decretc
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Mupicjpal N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017, da Lei N°. 8.666/93, da Lei N°. 10.520/02, deste 
editâl e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147/2014 e alterações posteriores, e 
Acordão n° 2957/2011, TC 017.752/2011-6 de 09/11/2011.
11.1.1. Integra o prôsente instrumento o modelo da ata de registro de preços a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão 
obedecer às disposições elencadas na ata de registro de preços.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará 

,o liqitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para
futura contratação efitre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
llJL.l.^p licitante vencedor terá o prazo de 05 (cincoJ dias úteis, contado a partir da convocação, paras 
supscréver a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual períòdo, 
quando solicitado pelo licitante vencedor dufante o seu transcurso e-desde que ocorra justo motivo 
aceito pelo Município de Várzea Alegre/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de 
Registro de Preços no prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito ao registro do(s) 
preço(s) e à aplicação das penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente.
11.2|3..Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado 
à'Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, 
preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha 
de custos dos autos do processo.
11.2.4. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n° 8.666/93.
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato da ata de registro de preços nos 
quadros de aviso dos órgãos públicos municipais.
11.4. A ata de registro de preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto no Decreto 
Municipal N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017.
11.5. A ata de registro de preços produzirá séüs jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e 
vigerá pelo prazo de 12 (DOZE) MESES, improrrogáveis.
11.6. Â ata de registro de preços não obriga o Município de Várzea Alegre/CE a firmar qualquer 
contratação, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
11.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 
registro, quando o Município de Várzea Alegre/CE optar pela aquisição do objeto cujo preço está 
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a ata de registro de preços, e o preço cotado 
ij^ste.fokigüâl oursdpéior ao.registrado.
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11.8. Ò preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos do; 
Município de Várzea Alegre/CE e ficarão à disposição durante a vigência da ata de registro de preços.
11.9. O Município de Várzea Alegre/CE monitorará os preços dos produtos, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.
11.9.1. O Município de Várzea Alegre/CE convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e 
adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 
mercado.

■Z':‘

11.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 
poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 
apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 
mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente.
11.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
dô fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro -  equação econômiço-financeira. t
11.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Município de Várzea Alegre/CE para determinado item.
11.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município de Várzea Alegre/CE 
poderá convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o registro de seus preços, nas 
mesmas condições do Io colocado ou revogar a ata de registro de preços ou parte dela.
11.14. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública municipal que não tenha 
participada do certáme licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.
11.14.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Y í - r v i  V '12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de CONTRATO, 
celebrado entre o Município de Várzea Alegre/CE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) peío(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que 
observará os termos da Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura do contratò, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.2.1. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Várzea Alegre/CE.
12.2.2. A repusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no 
prazo estabelecido, sujeitará a licitante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades 
previstás neste edital e na legislação pertinente.
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12.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos do 
processo.
12.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos meios legais.
12.4. O contrato poderá ser alterado ferfi conformidade com o disposto no Art. 65 da Lei n° 8.666/93.
12.5. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada peja Srav Joseane de Oliveira Frutuoso 
Fiuza, CPF: 851.035.943-12 designado pela Secretaria de Saúde, Sr. Francisco George Bitú Inácio, CPF: 
440.798.423-68, designado pela Secretaria de infraestrutura, Sra. Sayonara Gonçalves Bezerra, CPF: 
912.855.853-72, designado pela Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, Sra 
Marta Rilva Pereira, CPF: 675.784.623-24 designada pela secretaria de Educação, de acordo com o 
estabelecido no Art. 67 da Lei 8.666/93, doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.
12.5.1. O gerente de contrato poderá ser substituído a qualquer momento justificadamente, caso haja 
necessidade por parte da contratante
Í2.6. Fica a contratada na obrigáção de manter, durante toda a execução do contrato, errii 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãp 
exigidas na licitação.
12.7. O Contrato terá duração 31 de dezembro de 2018, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado conforme a Lei 8.666/93.

Governo de

s 13. BA EXECUÇÃO PO OBJETO
13.1. O Objeto licitados deverão ser iniciados/entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/COMPRAS pela administração, no local definido pela 
Secretaria Gestora, observando rigorosamente as especificações contidas no* Termo de Referência, nos 
anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta.
13.1.1 O objeto deverá ser executado/realizados/entregue no prazo máximo de 12 (doze) meses a contar 
do início da prestação dos serviços, entrega do produto.
13.2. Para a prestação de serviços e entrega do produto do objeto deste certame, deverá ser emitida a 
Fatura e Nota Fiscal cujas informações para a emissão deverão ser requeridas junto ao Contratante.
13.3. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 
SERVIÇO/COMPRA e a não prestação/ entrega do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, 
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.
13.4. No caso.de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 
neste Edital, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
13.5. O objeto deverá ser executado/entregue, conforme estabelecido no presente edital, em endereço e 
prazos estipulados previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período 
contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no 
contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que 
caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente.
13.6/ Ã licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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13.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços/entrega do produto.
13.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de 
outras áreas.,
13.91 A licitante yencedora, não assinará documentos ou peças^elabqrâdas, por outrem, alheias,jà; sua, 
orientação, supervisão e fiscalização.
13.10. Á licitante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
13.11. A licitante vencedora, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
‘segurança.

14. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍliRlO ECONÔMICO 
FINANCEIRO
14.1. PREÇOS: Os preços "ofertados dêvem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
ençaçgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços 
licitados, inclusive a margem de lucro.
14.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços/entrega dos 
produtos solicitados, segundo as ordens de serviços/compras expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões federais, estaduais e municipais do licitante vencedor, tdàas atualizadas, observadas as 
çondições da proposta.
14.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 13.2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária do 
fornecedor ou através de cheque nominal.
14.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
14.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração 
dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

15. DAS SANÇÕES. —I ------ —”  — TT **" * ; —»». » *« •*«* » ~15.1. U licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar o
fefrçio de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução dos serviços* não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução dos serviços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro do 
Município de Várzea Alegre/CE, pelo prazo dé até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das 
seguintes multas e das demais cominações legais: n i

Governo de
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I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar jia execução do contrato;
e) Çomportar-sé de modo inidôneo;
II.' Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento^ sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias;
15.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou 
do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
15.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do reçufso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
DAM.
15.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus.
15.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos.
15.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fátos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitalórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos 
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 - Centro - CEP:63.540-000 - Várzea Alegre/CE
“ Várzea Alegre» Terra do Amor Fraterno ”



jpi5**é£2v
VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Lidtacão

* Governo de

16. D1SPOSIÇOES GERAIS
16.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da Administração.
16.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo(s) órgão(s) 
solicitantes da licitação, em outro caso.
16.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste Pregão. ?
16.4. Nenhuma indenização será, devida „às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações deía 
decorrentes.
16.5. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) solicitante(s).
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui- 
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal 
no Município de Várzea Alegre/CE, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
16.7. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 24h (vinte e quatro) 
horas a contar da respectiva data, salvo mediante publicação em jornal de grande circulação.
16.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da 
Comarca de Várzea Alegre/CE.
16.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto ao Pregoeiro do 
Município de Várzea Alegre/CE em sua sede localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  
Centro -  CEP:63.540-000 -  Várzea Alegre/CE, (88) 3541-2893, das 08h00min às 14h00min ou pelo 
sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): www.tce.ce.gov.br.
15.10. Todas as nonnas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no termo de 
referência deste edital, deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração de 
suas propostas de preços.

Várzea Alegre/CE, 28 de Maio de/2018.

Emmatfuel ÃbreirPeBreira 
Pregoeirodo Município de Várzea Alegre/CE
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

PREGÃO PRESENCIAL 
P/ REGISTRO DE PREÇOSN0 2018.05.18.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE

TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, DE ACORDO COM A TABELA 
DA MONTADORA PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE.

1. DA FUNDAMENTAÇÃO

1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI N.° 
10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.° 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI 
12.846/2013.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
2.1. A presente licitação justifica-se na necessidade das Diversas Secretarias do Município 
de Várzea Alegre/CE, manter em perfeitas condições de uso, os veículos pertencentes a 
este Município.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
3.1. O presente termo de referência é oriundo das solicitações N° 2018.05.04.0001 
(Secretaria Municipal de Infraestrutura); 2018.005.04.0002 (Secretaria Municipal de 
Assistência Social); 2018.05.04.0003 (Secretaria Municipal de Saúde) e 2018.05.04.0004 
(Secretaria Municipal de Educação).

3.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM, representado pelo maior 
desconto.

Item Especificação
001 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e corretiva, na frota de veículos à 

gasolina/álcool pertencentes ao Município de Várzea Alegre/CE.

• 002 Serviços especializados em manutenção mecânica, preventiva e corretiva, na frota de veículos à 
diesel, pertencentes ao Município de Várzea Alegre/CE.

003 Aquisição de peças de acordo com a tabela da montadora para a frota de veículos à 
gasolina/álcool, pertencentes ao Município de Várzea Alegre/CE.

004 Aquisição de peças de acordo com a tabela da montadora para a frota de veículos à diesel, 
pertencentes ao Município de Várzea Alegre/CE.
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VEÍCULOS MOVIDOS A GASOLINA/ÁLCOOL:

Secretaria Municipal de Saúde

ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI
01 MOTO HONDA NVB-8739 2011 902304110BR382281
02 CAMINHONETE S-10 

AMBULANCIA CHEVROLET NUZ-1444 2010 9BG124GJOAC443111
03 DOBLO FIAT OSS-6324 2013 9ED223153D2033377 *'
04 DOBLO FIAT OST-4904 2013 9BD223153D2033156*
05 ETIOS TOYOTA PMG-4808 2014/2015 9BRK29BT3F00500584
06 MOTO 150 HONDA NRB-1234 2009 902KC15109R038566
07 SANDEIRO RENAULT OCL-8970 2011/2012 93YBSR7UHCU158319
08 MONTANA CHEVROLET PMN-7950 2014/2015 9BGCABJX0FB114374
09 STRADA CD FIAT OIK-8291 2012 9BD27804MC7494058
10 ETIOS TOYOTA PMG-4928 2014/2015 9BRK29BT9F0050606
11 FIESTA FORD ORR-2165 2013/2014 9BFZF55P6E8063370
12 FIESTA FORD ORR-2495 2013/2015 9BFZF55P6E8063367
13 FIESTA FORD ORN-4683 2013/2014 9BFZF55P1E8018090
14 * DOBLO FIAT HYB-8135 2007/2008 9BE22315582012403

Secretaria Municipal de Infraestrutura

ITEM I MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI
01 I STRADA FIAT OCJ-28285 2012 9BD27804MC7436593

Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho

ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI
01 PALIO WK FIAT OCS-8798 2011/2012 9BD17309PC4361959
02 GOL VW OSJ-0670 2014-2015 9BWAB45U2FP507232
03 FIESTA FORD ORN-4733 2013/2014 9BFZF55P5E8018064
04 NOVO GOL VW OSJ-0760 2014 9BWAB45U4EF511104
05 UNO MILLE FIAT HXY-4623 2007 9BD15822774949301

Secretaria Municipal de Educação

ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI
01 FIESTA FORD ORN-4723 2014 9BFXF55P5E8018033
02 UNO MILLE FIAT OCO-5872 2012 9BD15844AC6584822
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VEÍCULOS MOVÍDOS A DIESEL:

Secretaria Municipal de Saúde

ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI
01 STRADA

AMBULANCíA FIAT NVC-0122 2010 9BD27903MA7243372
02 VCLARE MARCOPOLO PMN5568 2Ö14/2015 93PB40N31FC066137

Secretaria Municipal de Infraestrutura

ITEN MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI
01 CAÇAMBA VW 2013 953658264ER407362
02 MOTONIVELADORA CATEROILLAR 2013 CAT0120KEJAP01931
03 CAMINHÃO PIPA MERCEDES BEZN 2013 ------

04 CAMINHÃO PIPA MERCEDES BEZN 2013
05 RETRO JCB DO BRASIL 2013 9B9214T654CBDT4844

Secretaria Municipal de Educação

ITEM MODELO MARCA PLAÇA ANO CHASSI

01
MICROONIBUS VW 

MASCA RAMINI
VW HXU-4258 2006 9BWB932P36R612908

02 ONIBUS VOLARE MARCOPOLO OSP-8531 2012 93PB54MI0DC043666
03 ONIBUS CITY CLASS IVECO OCG-7059 2011/2012 93ZL68B01C8432171

04
ONIBUS EOD 

ESCOLAR
VW OSP-7901 2012/2013 9532E82W7DR306619

05
ONIBUS EOD 

ESCOLAR
VW OCG-7159 2011/2012 9532882W8CR213114

06
ONIBUS EOD 

ESCOLAR
VW OCG-7219 2011/2012 9532882W3CR212694

07
ONIBUS EOD 

ESCOLAR
VW OIC-2649 201? 9532E82E1CR258386

08
ONIBUS EOD 

ESCOLAR
VW OCL-1848 2011/2012 9532882W8CR209449

09
ONIBUS EOD 

ESCOLAR
VW OCL-0698 2011/2012 9532882W6CR209675

10 ONIBUS VOLARE MARCOPOLO NRC-4261 2008/2009 93PB42G3P9C035024
11 ONIBUS VOLARE MARCOPOLO NVC-2292 2010 93PB42G3PAC032656
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho

ITEM MODELO MARCA PLACA ANO CHASSI
01 1 DUCATO FIAT NRA-3134 2008 93WZ44M23920337310
02 DUCATO FIAT POB-5767 2016 93W245R3RG2160051

4. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a sêrem executados, mediante orçamento prévio, devidamente aprovado pelo 
Governo Municipal de Várzea Alegre/CE, serão os seguintes:
a) revisão periódica e manutenção preventiva, conforme recomendação do fabricante, de 
acordo com o plano elaborado pelo mesmo e que fazem parte do manual de cuidados e 
manejos de cada unidade;
b) as revisões obedecerão calendário da montadora, assim como as garantias;
c) serviços de mecânica, eletricidade, lanternagem, pintura, reparos em motor e câmbio, e com 
troca de peças, quando necessário,
d) serviços de alinhamento de direção, geometria do trem dianteiro, cambagem, 
balanceamento dinâmico e estático de rodas e reparos de suspensão, com troca de peças, 
quando necessário;
e) regulagem e reparos de embreagem e freio, com troca de peças, se necessário;
f) instalação de acessórios quando solicitado;
g) troca de óleo, não aceitamos óleo a granel;
h) troca e reparos em pneus;
i) demais serviços que estiverem ligados, direta ou indiretamente, aos acima relacionados e 
que se façaiti necessários;
j) Os veículos e máquinas pesadas sem condições de transitar serão rebocadas pela empresa 
sem ônus para o Município.
4.2. As manutenções preventiva e corretiva visam ao restabelecimento das condições de 
funcionamento dos veículos e máquinas pesadas, mediante substituição de peças gastas, 
quebradas ou defeituosas, bem como execução de regulagens mecânicas e/ou elétricas e 
demais ajustes necessários ao perfeito estado de uso dos veículos, incluindo, dentre outros, os 
seguintes serviços:

a) recuperação de motor (retifica, montagem etc.);
b) recuperação de câmbio e diferencial;
c) conserto e recuperação do sistema hidráulico;
d) revisão, do sistema elétrico;
e) córiserto de radiadores;
f) conserto da suspensão, alinhamento, cambagem e balanceamento;
g)'cQriserto riò sistema de injeção életrônica;
h) conserto do sistema de freios;
i) conserto e/ou troca de pneus.
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4.3. Os serviços de funilaria e pintura compreendem a recuperação da lataria danificada do 
veículo.
4.4. A quantidade de veículos é a que consta da relação neste Termo de Referência, que 
poderá ser aumentada ou diminuída de acordo com as necessidades das diversas Secretarias 
do Município de Várzea Alegre/CE.

COND1CÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.5. Os serviços dê manuíençao preventiva 6 corretiva deverão ser prssíados ern horano 
comercial, de segunda a sexta, nas dependências da CONTRATADA.
4.6. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA observará a tabela de 
“ Tempos Padrões de Serviço” , emitida pelò fabricante dos veículos.
4.7. A CONTRATADA somente receberá o veículo para manutenção, funilaria e pintura ou para 
a elaboração de orçamento, mediante autorização escrita da Unidade do CONTRATANTE 
responsável pela fiscalização do contrato.
4.8. Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, deverá a 
CONTRATADA providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para o 
CONTRATANTE.
4.9. A CONTRATADA poderá subcontratar a prestação dos serviços somente nos casos em 
que comprovadamente não possa executá-los, mediante prévia autorização do 
CONTRATANTE.
4.9.1. A CONTRATADA se responsabilizará pela qualidade dos serviços subcontratados.
4.9.2. No caso de subcontratação, é responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a condução 
do veículo para o local onde os serviços deverão ser executados.
4.10. Para fins da prestação dos serviços descritos, a CONTRATADA deverá possuir em seu 
estabelecimento (oficina), a seguinte infraestrutura mínima: ferramentas em geral, técnicos 
especializados (mecânicos, eletricista, pintores, etc), serviço de alinhamento, balanceamento, 
cambagem e demais serviços de suspensão.
4.11. As substituições de peças, componentes e acessórios somente poderão ser efètuadak 
mediante prévia autorização escrita da Unidade fiscalizadora do contrato, no orçamento què lhe 
for submetido pela CONTRATADA.
4.12. A CONTRATADA substituirá os itens de consumo de acordo com o calendário da 
montadora, tais como:
4.12.1. lâmpadas, fusíveis, pastilhas de freio ou lonas, óleos, filtros, fluídos em geral, correias e 
outros, não cobertos pela garantia de fábrica e/ou não interfiram na perda da garantia.
4.13. A CONTRATADA deverá substituir as peças que sofrerem desgastes naturais, trocando- 
as independentemèhte da quilometragem e sem cobertura de garantia, tais como:
4.13.1 bucha de suspensão, disco de embreagem, disco de freio, amortecedores, rolamentos 
em geral, vedadores em geral, palhetas dos limpadores dos vidros e pneus, conforme 
recomendação do fabricante, ou quando solicitado pela secretaria gestora.
4.14. As peças substituídas pela CONTRATADA deverão ser novas e com padrões de
qualidadedó fabricante. i
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4.15. Para efeito deste Termo, entende-se como sendo acessório, aquilo que nfo ,é 
fundamental; que é secundário, ou que se acrescenta a uma coisa, sem fazer parte integrante 
dela;
4.15.1 suplementar, adicional, isto é, peça que, embora desnecessária ao funcionamento do 
veículo, contribui para a segurança e proteção dele, e para conforto e segurança dos 
passageiros, podendo, também, servir apenas de adorno.

5. PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
5.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, para a conclusão 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, ressaivado a fixação de prazo menor, a 
critério da Administração, à época devida, observada a complexidade do serviço a s'er 
executado, contado da data da autorização da respectiva Ordem de Serviço ou, na hipótese de 
necessidade de prazo maior, o mesmo deverá ser solicitado a Secretaria Gestora, que 
analisará a solicitação.

5.2. A CONTRATADA observará o prazo sugerido na tabela do fabricante para conclusão 
dos serviços de funilaria e pintura.
5.3. A CONTRATADA poderá requerer prorrogação dos prazos fixados antes de findos, 
mediante formalização de justificativa.
5.4. Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, o CONTRATANTE examinará as razões, 
expostas e decidirá pela prorrogação dos prazos ou aplicação das sançõés cabíveis.
5.5.ÕS prazos aqui descritos, também se aplicam em caso de subcontratação.

6. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA.
6.1. Corrigir, no prazò máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o município, os 
serviços que, após a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de 
garantia estipulado na proposta.
6.2. Conceder garantia dos serviços/peças, na forma descriminado abaixo;
6.2.1. Especificação do serviço Prazo mínimo de garantia (contado da efetiva prestação dos 
serviços):
a) manutenção preventiva e corretiva: 6 (seis) meses;
b) alinhamento de direção e balanceamento: 90 (noventa) dias;
c) lanternagem e pintura: 12 (doze) meses;
d) peças, componentes e acessórios: 3 (três) meses;
e) serviços em motor, câmbio e suspensão: 8 (oito) meses ou 500 (Quinhentas) horas, o que 
ocorrer primeiro.
6.3. Encaminhar um mecânico para a Secretaria Gestora, na impossibilidade do veículo ser 
deslocado até as instalações da Contratada para realização de algum tipo de manutenção, num 
prazo máximo de duas horas, para possível solução imediata de problema de pouca gravidade;
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6.4. Prestar serviço de guincho (reboque) nas áreas do município de VÁRZEA ALEGRE/CE, 24 
horas diárias, sem condições de transitar, o qual deverá estar disponível, no máximo, em 
2(duas) hora após chamado, sendo que as veículos poderão ser rebocadas para a empresa 
contratada ou para as dependências da Prefeitura Municipal de VÁRZEA ALEGRE/CE, não se 
sujeitando tal prestação ao sistema de pré-emissão de Ordem de Serviço;
6.5. Rebocar os veículos que se encontrarem fora do Município de VÁRZEA ALEGRE/CE, 
quando necessário, mediante orçamento prévio, devidamente aprovado pela Secretaria 
Gestora.

7. DO PRAZO DE GARANTIA DAS PEÇAS E SERVIÇOS.
7.1. O prazo dé garantia das peças e acessórios é de 06 (seis) meses contra defeito(s) de 
fabricação, a contar da data da emissão da Nota Fiscal.
7.2. O prazo de garantia para os serviços contratados é de 06 (seis) meses após a data da suá 
entrega devidamente atestada pela Secretaria Gestora.
7.3. Ã Contratada é responsável pelos eventuais vícios que vierem a ser constatados nos 
produtos e serviços fornecidos em razão da presente Ata, assim como pelos fatos decorrentes 
de tais vícios, aplicando-se, no que couberem as disposições do Capítulo IV do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n.° 8.078/1990).

8. VALOR GLOBAL DO CONTRATO
8.1.Estimativa de gastos:

8.1.1. Desconto global, calculado a partir da média de desconto sobre serviços das
pesquisas para veículos a gasolina/álcool: 3,0%(três inteiros por cento).
8.1.2. Desconto global, calculado a partir àa média de desconto sobre serviços das
pesquisas para veículos a diesel: 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três décimos por
cento).

8.1.3. Desconto global, calculado a partir da média de desconto sobre aquisição de pecas 
das pesqüisas para veículos a gasolina/álcool: 5,00% (cinco inteiros por cento).
8.1.4. Desconto global, calculado a partir da média de desconto sobre aquisição de pecas 
das pesquisas para máquinas pesadas e veículos a diesel: 5,0% (cinco inteiros por cento).

8.1.5. Valor estimado para contratação, conforme quadro abaixo:

VEÍCULOS MOVIDOS A GASOLINA/ÁLCOOL

ITEM UNIDADE GESTORA

VALOR TOTAL 
ESTIMADO PARA 

SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PARA PEÇAS

01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 6.000,00 10.800,00
02 SECRETARIA DE SAÚDE 18.000,00 54.000,00

03
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 
ALIMENTAR E TRABALHO

16.600,00 32.400,00

04 SECRETARIA DE INFRAESTRUTU RA 8.000,00 16.200,00
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VEÍCULOS MOVIDOS A DIESEL

ITEM UNIDADE GESTORA
VALOR TOTAL 

ESTIMADO PARA 
SERVIÇOS

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PARA PEÇAS

01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 48.000,00 117.700,00
02 SECRETARIA DE SAÚDE 6.000,00 20.000,00

03 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA 
ALIMENTAR E’TRABALHO 6.000,00 16.000,00

04 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 46.200,00 94.000,00

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
9.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com 
carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, 
datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas.
9.2. A proposta de preços deverá ser apresentada segujndo o modelo padronizado no anexo 
II do edital, contendo:
9.2.1. A modalidade e o número da licitação;
9.2.2. Endereçamento ao(à) Pregoeiro(a) do Município de VÁRZEA ALEGRE/CE;
9.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, 
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
9.2.4. Vigência Contratual: 31 de dezembro de 2018;
9.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
9.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, bem como o valor global da proposta de preços por extenso.
9.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o 
valor global do lote e/ou da proposta em algarismos e por extenso.
9.2^8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I do edital;
9.2.9. A proposta da empresa deverá indicar o valor do percentual de desconto sobre 
o valor dos serviços e sobre o preço das peças, calculando-se, a partir de tais dados, o 
valor global estimado para o contrato.
9.2.10. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já incluídos 
todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com as despesas 
de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, previdencilrias, 
securitárias„ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos em razão do Edital, 
rtão cabendo aò Município de VARZEA ALEGRE/CE quaisquer custos adicionais.
9.2.11. O preço da mão-de-obra deverá ser cobrado considerando os tempos padronizados 
no catálogo de operações de serviços das concessionárias de veículos, para cada um dos 
diversos serviços, multiplicado pelo valor da mão-de-obra/hora constante da proposta da 
empresa.
9.2.12. Os preços de peças, acessórios e materiais intermediários, serão os vigentes na 
data do fornecimento e/ou colocação no veículo, de acordo com a lista de preços da 
Concessionária autorizada do veículo, sobre os quais incidirão os descontos oferecidos pela 
empresa em süa proposta.
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9.2.13 Para a aceitação da proposta relativa ao item, será analisado o item do serviço e o 
fornecimento da peça, sendo aceita tão somente a proposta da empresa que apresente o 
maior desconto para o(s) mencionado(s) item(ns).
9.2.14. Logo, para efeito de julgamento será analisado o maior desconto ofertado para o 
valor do serviço, e o apresentado para as peças, considerando cada item.
9.2.15. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
serviço licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS PE PRECOS ESCRITAS
9.3: Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados 
em moeda corrente nacional.
9.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo 
o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou 
.qualquer outro argumento não previsto em lei.
9.5. Se tratando de julgamento por MENOR PREÇO POR ITEM, ocorrendo divergência 
entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por MENOR 
FREÇO POR LOTè ou global, o* somatório ou a multiplicação' errada não implicará na 
desclassificação da licitante no referido lote ou proposta, podendo ser sanada, desde que 
previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a retificação acima referida, o 
lote ou a proposta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência quanto a autorização 
ou recusa de retificação por parte da licitante deverá constar em ata.
9.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
9.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens/lotes em sua integralidade.
9.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
editçl e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e 
sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei N°. 
10.520/02 e Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
9.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o 
preço tòtal.
9.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
item.
9.10. Somente serão aceitos, os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo 
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
10.1- Os interessados, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação d 
documentos abaixo relacionados (sub itens 10.2 a 10.6), os quais serão analisados 
pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
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10.2 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
10.2.1 REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.
10.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS OU CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
10.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
10.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
10.2.5-DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou do proprietário, 
conforme o caso, reconhecida na forma da lei.

10.3- RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.3.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
10.3.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou Municipal, 
conforme o caso;
10.3.3- Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da .União* (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°
1.751, dé 02^10/2014;
10.3.4- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
10.3.5- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal de seu domicílio (Geral 
ou ISS);
10.3.6- Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
10.3.7- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do titulo VII -  A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto -  Lei n° 5.452, de 1o de mgio de 1943.

10.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
10.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica.
10.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
emprésa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meseS da 
data da apresentação da proposta, devidamente registrados na Junta Comercial 
competente;
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10.4.2.1. As empresas optantes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de 
apresentação do que se refere o item acima, conforme art. 25 c/c art. 26, paragrafo 2° e art. 
27 da Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, mediante apresentação dos 
seguintes documentos:
10.4.2.2. Declaração, com firma do contador da empresa licitante devidamente reconhecida, 
constando que a empresa é optante pelo Sistema Simples de Tributação (Simples 
Nacional),- estado assim isenta da apresentação das demonstrações contábeis para fins de 
participação em' certames licitatórios;
10.4.2.3. Declaração anual do Simples Nacional.

10.5 -  RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
10.5.1 -  Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, com identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da 
licitante para desempenho de atividades compatível com o objeto da licitação.

10.6- DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
10.6.1- Declaração, com firma devidamente reconhecida, de que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
,XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
10.6.2. Declaração, com firma devidamente reconhecida, sob as penalidades cabíveis, de 
que a licitante não foi declarada inidonea para licitar ou contratar com a administração 
pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato 
sypferyeniente impeditivo dà habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2°, da 
Lei N°. 8.666/93).

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
10.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação.
10.8. As certidões/Cadastros de comprovação de regularidade, bem como as de 
falência e concordata/recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não 
aptésentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas 
nos 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
10.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará 
os autos do processo licitatório e não será devolvida.
10.10.1. Os envelopes com os 'documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus 
representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do 
Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos 
respectivos licitantes. Findo çste prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.&
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10.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
forma.

11. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
11.1. A execução dos futuros contratos serão acompanhados e fiscalizados pela Sra. 
Joseane de Oliveira Frutuoso Fiuza, CPF: 851.035.943-12 designado pela Secretaria de 
Saúde, Sr. Francisco George Bitú Inácio, CPF: 440.798.423-68, designado pela Secretaria 
de infraestrutura, Sra. Sayonara Gonçalves Bezerra, CPF: 912.855.853-72, designado pela 
Secretaria de Assistência Social, Segurança Alimentar e Trabalho, Sra Marta Rilva Pereira, 
CPF: 675.784.623-24, designada pela secretaria de Educação, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93, doravante denominados GERENTE DE 
CONTRATO.
11.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s).

Ivtfíle  Oliveira Leal Elonma do Correia
Secretário Municipal de Saúde Secretário 0 í  Infraestrutura

íl(ljb /Y > rf/ku w*t A o - * 5- ^
Laura Maria Alves de Oliveira PaDTo Qtfnúbio Carvalho Costa

Secretária Municipal de Secretário M unicipal de Educação
Assistência Social, Segurança 

Alim entar e Trabalho

\iS
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VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitacão

PREGÃO PRESENCIAI. PARÁ REGISTRO DÉ PREÇOS N°. 2018.05.18.1
ANEXO n  -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGJSTRQ DE JPREÇOS N° 201^.05.18.1
AO PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
Razão Social:
CNPJ NV.
Inscrição Estadual ou Municipal:
Endereço:
Fone/Fax:
Banco:
Agência N°.: ' 1
Conta Corrente N0.:

# f > >i
»  *í

4-í*

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, DE ACORDO COM A TABELA DA MONTADORA 
PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE.

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE DESCONTÖ 
SOBRE SERVIÇOS (%)

01

Serviços especializados em manutenção mecânica, 
preventiva e corretiva, na frota de veículos à 
gasolina/álcool, pertencentes ao Município de Várzea 
Alegre/CE.

PERCENTUAL DA PROPOSTA DE DESCONTO:______% (POR EXTENSO)

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE SERVIÇOS (%)

02

Serviços especializados em manutenção mecânica, 
preventiva e corretiva, na frota de veículos à diesel, 
pertencentes ao Município de Várzea Alegre/CE.

- PERCENTUAL DA PROPOSTA DE DESCONTO:______ % (POR EXTENSO)
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ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE PEÇAS (%)

03
Aquisição de peças de acordo com a tabela da montadora 
.para á frota de veículos à gasolina/álcool, pertencentes 
ao Município de Várzea Alegre/CE.

PERCENTUAL DA PROPOSTA DE DESCONTO:____ % (POR EXTENSO)

a
ITEM DESCRIÇÃO Pe r c e n t u a l  d e  d e s c o n t ó  s

SOBRE PEÇAS'(%)

04

Aquisição de peças de acordo com a tabela da montadora 
para a frota de veículos à diesel, pertencentes ao 
Município de Várzea Alegre/CE.

•

- PERCENTUAL DA PROPOSTA DE DESCONTO:____ % (POR EXTENSO)
Prazo máximo da prestação dos serviços: até 31/12/2018.
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as despesas incidentes 
sobre os serviços, referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus pertinentes à 
prestação do objeto licitado.
OBS. SERÁ CONSIDERADO VENCEDOR, O LICITANTE QUE OFERECER O MENOR PREÇO POR 
ITEM (REPRESENTADO POR MAIOR DESCONTO), SOBRE OS VALORES MÁXIMOS FIXADOS 
NO SUBTTEM 8.1.5, DO TERMO DE REFERÊNCIA PARA OS SERVIÇOS E SOBRE PREÇOS DE 
PEÇAS CONSTANTES DA TABELA DO FORNECEDOR VIGENTES NA DATA DO FORNECIMENTO 
DE ACORDO COMA LISTA DE PREÇOS DA CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA DO VEÍCULO E 
MÁQUINA.

«<LOCAL E D A TA >»

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS.: AO ELABQRAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR 
FIELMENTE O PRESCRITO'NO EDITAL, SÕB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.
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PREGÃO PRESENCIAI, PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 2018.05.18.1

ANEXO III -  MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO

Item 1. (Anexo III) - Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento)

DECLARAÇÃO -  PAREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRECOS N° 2018.05.18.1

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para todos os fins 
de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em processo licitatório, junto ào 
Município de Várzea Alegre/ÇE, o seguinte:

1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento 
convocatório;
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos serviços a serem 
ofertados no presente certame licitatório; e
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

« <  LOCAL E D A TA »>

«<D ECLA RA N TE»>
(Reconhecer Firma do Declaraníe)

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 — Centro - CEP.63.540-000 - Várzea Alegre/CE
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l ígl» (Anexo III) - Modelo de Procuração (Documento exigido no Credenciamento)

PROCURACÃO

OUTORGANTE: «< N O M E  DA EMPRESA, CNPJ N°. e EN D ER EÇ O >» neste ato representada 
por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. « < N O M E » > , qualificação (nacionalidade, estado 
civil, profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: «< N O M E  DO CREDENCIADO»> qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG, CPF e endereço).

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para representá-lo 
junto ao Município de Várzea Alegre/CE, na sessão de PREGÃO PRESENCIAL N°
.............................. podendo o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de 
habilitação, assinar toda a documentação necessária, como também formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se 
fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos, ciente de que por 
força do antigo 675, do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraídas pelo 
outorgado.

«<LOCA L E D A TA >»

<<<OUTORGÂNTÈ^» 
(Reconhecer Firma do Outorgante)
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Item 3. (Anexo ITT) - Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação)

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de
prova em processo licitatório, junto ao Município de Várzea Alegre/CE, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei N°. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo T , da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorzé) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma ^ presente, sob as penas da Lei.

«<LO CA L E D A TA »>

<«DECLA RA N TE>» 
{Reconhecer Firma do Declarante)
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A PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N*. 2018.05.18.1

Item 4. (Anexo IIP - Modelo dè Declaracão
x. i

f*ï:< v«•<*<* V» »■ «*«*>**•- 'ÍE,*.-,

DECLARAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRECOS N° 2018.05.18.1

(nome/ razão social)_ 
CNPJ N°

, inscrita no v . ’, .
:i  " *  5 J ^ & ' í ,: saKipor intermédio de seu representante"* legal ò(a) Sr(a) 

_ _ ------------- , portador(a) da Carteira de Identidade
e CPF n° DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, ser (microempresa, empresa de pequeno porte
ou cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

( .)  Microempresa
( ) Empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previsto no § 4o, do art. 3o, da Lei complementar n° 123/2006.

Local e data
Assinatura do representante legal (Reconhecer Firma do Assinante) 

(Nome e Cargo)
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PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.05.18.1

ANEXO IV -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°................................
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.05.18.1 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Pelo presente instrumento, o Município de Várzea Alegre/CE, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ N °.____________ , com sede na R ua_______________ -  CEP: 63.540-000 -
Centro i Várzea Alegre - Ceará, através da Secretaria Municipal Competente, neste ato representado
pelo(a) respectivo(a), Sr(a). ________________ , Secretário(a) Municipal de Educação, doravante
denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N °___________ , com a homologação datada de
______________________ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s), conforme
relação constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades estimadas e máximas anuais, 
de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo às condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a 
seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS N° 2018.05.18.1, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Municipal 
020/2017 DE 28 DE JUNHO DE 2017, da Lei N°. 8.666/93 e suas alterações, e da Lei N°. 10.520/02.
CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, DE ACORDO COM 
A TABELA DA MONTADORA PARA A FROTA DE VEÍCULQS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, conforme especificações 
contidas no; Teriho dé Referência, constànte do anexo I do presente edital do PREGÃO 
PkÈSENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 2018.05.18.1, no qual restaram classificados 
em primeiro lugar os licitantes signatários nominados no anexo II desta ata de registro de preços.

Rua Dèp. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro - CEP -.63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIG ÊNCIA DA A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS

A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
•assinatura, improrrogáveis. , , J
í ÜLÀUSÍJl A  Q U AR TA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Educação, no seu aspecto 
operacional.

CLÁUSULA Q U IN TA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E Q U A N TITA TIV O S  .,

5.1. Os preços registrados, a especificãção dos produtos, empresas fornecedoras e representantes legais,» 
encõntrám-se elencados nos anexos II da presente ata de registro de preços das propostas de preços por 
item/lote.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATEN D IM EN TO

6.1. Os serviços / produtos licitados deverão ser executados/entregues no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a contar da expedição da ordem de serviços/compra/fomecimento pela local indicado pela 
Secretaria Municipal Competente.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIM ENTO

7.1. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município de Várzea Alegre/CE a firmar qualquer 
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer jicitações específicas para 
aquisição do(s) objeto(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições.
7.2. As contratações com os fomecédores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art.* 62 da Lei ne 8.666/93, alterada e consolidada. As empresas 
detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 
observadas as condições fixadas no instrumento convocatório, nesta ata e seus anexos, e na legislação 
pertinente.
7.3. Os contratos eventualmente celebrados em decorrência desta ata de registro de preços serão tratados 
de forma autônoma e se submeterão a todas as disposições constantes da Lei N°. 8.666/93, inclusive 
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.
7.4. Os serviços/produtos licitados serão entregues mediante expedição de Ordens de Compras por parte 
da Administração Municipal, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativas, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Contratante.
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7.4.1 A ordem de serviços/compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao 
Município de Várzea Alegre/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu 
recebimento.
7.5, Se o .fornecedor com preço registrado reçusar-se a assinar a ordem de compra, sem prejuízo das 
respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais fornecedores classificados na 
licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO .

* t  , <«*.,, Zr «j*
8.1. O pagamento será realizado io,fornecedof,‘ quandò règulánneiite solicitados os bens pplo Município w<
de'Várzea Alegre/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de 
forneçjmento/ordens de compra expedidas, de. conformidade com as notas fiscais/faturas devidàmentè** W .« >: ' is* * ^ r V,̂ . £* ,y£ ’ ik* * * >■ 4 ^atestadàs pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduáis e municipais, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta e os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas), vias 
e a respectiva nota fiscal. A fatura-e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Várzea 
Alegre/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao 
Município de Várzea Alegre/CE -  Secretaria Municipal Competente.
8.3. O Município de Várzea Alegre/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito 
em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos 
subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se
o prazo para pagamento da data da sua reapresent^ção.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-line” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor será comunicado 
por escrito para que regularize sua situàção, no prazo estabelecido pelo Município de Várzea Alegre/CE, 
sendo-lhe'facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. REAJUSTE: Os valores constantes da Ata ,de Registro de Pteços são irreajustáveis
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do „ajustado, ou ainda, em caso de força maior,
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caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, pocjerá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem 
de compra, ser restabelecida a relação' que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econôínico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65,
II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta 
de preços e aquele vigente no mercadq àépóca do registro.
8.5.2. Ç^so o preço,registrado seja süpêrior à média dos preços de mercado, o Município de Várzea 
Alegre/ÕE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de formá'a 
adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Várzea Alegre/CE convocará 
as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou ainda os fornecedores 
classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, 
para redução do preço; hipótese em que poderá ocorrer alterações* na ordem de classificação das 
empresas com preço registrado.

fí1'8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços do Município de Várzea 
Alegre/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha, assim também, dirimidas as 
eventuais dúvidas que possam surgir.

Ü

CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Executar/entregar os serviços/produtos licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 
Várzea Alegre/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de registro de 
preços e no termo de referência, que faz parte, deste instrumento, observando ainda todas as normas 
técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.i
b) Assumir a responsabilidade'pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 
feSerâl, 'estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se "verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Várzea Alegre/CE óu a" 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo 
essá responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
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e) Indicar preposto^aceito pela Admínisiração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões 
e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATADA deverão ser 
comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
f) Executar/Entregar os serviços/produtos de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do

em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem quaisquer pleitos de 
faturamentos, extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto solicitado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato.
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Várzea Alegre/CE, no tocante ao 
fornecimento dos produtos, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta ata de registro

considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.
1) Comunicar imediatamente ao Município de Várzea Alegre/CE qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência.
m) Possibilitar ao Município de Várzea Alegre/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de 
verificar as condições para atendimento do objeto contratual.
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de Várzea Alegre/CE, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os produtos recusado pela 
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências especificadas 
no edital ou na sua proposta de preços.
o) Providenciar, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, por sua conta e sem ônus para o Município de 
Várzea Alegre/CE, a correção ou substituição, dos produtos que apresentem defeito de fabricação.
p) A empresa vencedora deverá fazer ajustés nas peças, a pédido ãa administração quando houver
fiêlíésSáriòi ̂
q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, 
documentos, especificações técnicas e comerciais dos produtos do Município de Várzea Alegre/CE, de 
que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou 
não com o fornecimento objeto desta ata.
r) Àrcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos produtos até o (s) local (is) de 
entrega. ,, ,í
s) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste.

Município de Várzea Alegre/CE.
g) C o m u n ica r an tec ip ad am en te  a  d a ta  e h o rário  d a  en treg a , não  sen d o  ace ito s  o s  p ro d u to s  q u e  estiv erem

de preços.
j )  Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
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9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em 
questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam 
eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de Várzea Alegre/CE de qualquer solidariedade ou 
responsábilidade.
b) Tpda e qualquer muita, indenização ou despesa imposta ao Município de Várzea Alegre/CE por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na 
execução do fornecimento, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de 
Várzea Alegre/CE, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido 
ao fornecedor, o valor correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Várzea Alegre/CE a descontar o valor 
correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que 
lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a 
prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Várzea Alegre/CE não eximirá o 
fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o produto deverá ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitido, em 
hipótese alguma, a entrega de produto reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos serviços/produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DO M UNICÍPIO

10.1.0  MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as normas 
de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado.-
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CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA 1 *>rí
11.1. A, presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas 
no art. 65 da Lei N°. 8.666/93 e as disposições do Decreto Municipal N° 020/2017 DE 28 DE JUNHO 
DE 2017.
CLÁSULA DOZE -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,
poderá ser utilizada por qualquer órgão òu entidade da administração pública municipal que não tenha 
participado do certame licitatõrio, mé<íiánte áhuência’do órgãòtgèrénbiádor. f *** «

4*» ~v ",s' y í >s

12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão.
12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não da execução dos, serviços decorrentes da adesão, desde que não prejudique 
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos 
participantes.
12.4. As contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLAUSULA TREZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes 
situações:
13.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento 
da ata, devidamente comprovados e justificados:
I -  por razão de interesse público; ou
II -  a pedido do fómecedor.
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13.1.2. Pelo MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE:
■*.a)'Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços;
b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota de empenho ou 
instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Quando a empresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de compra ou contrato no prazo 
estabelecido;
d) Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este 
se tomar superior àqueles praticados no mercado;
e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou art. 7o da Lei n° 10.520, de 2002.
f) Quando a empresa detentora do preço registrado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses 
previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei N°. 8.666/93;
J3.1.3. Pçla-EMPRESA DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta 
Ata de Registro de Preços;
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e 
XVI, da Lei N°. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 
8.666/93.
13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual será juntada ao 
processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de Várzea Alegre/CE ou em jornal de 
circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última 
publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município de Várzea Alegre/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas 
nesta ata de registro de preços.
13.5;l. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de ordem de compra já  
emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas' 
ao fornecimento do item.
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registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento 
das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

CLAUSULA QUATORZE -  DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das obrigações definidas 
neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:.
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a proposta de preços;
c) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
d) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de atraso na 
entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro ou da ata de registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto, da requisição, ou do 
valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
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14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidádàe no instrurrtento convocatório.
14.5. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
nesta ata.

CLÁUSULA QUINZE -  DOS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As infrações penais tipificadas na Lei N°. 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEZESSEIS -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de preços, correrão à 
conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo orçamento municipal vigente, em favor da 
Secretaria Municipal Competente, à época da expedição das competentes ordens de 
compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSETE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se. fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo' aditivõ à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão que lhe deu origem e 
seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por item.
17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o contrato decorrente do 
presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de 
Várzea Alegre/CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao Município de Várzea Alegre/CE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar
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o objeto desta ata de registro de preços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela 
Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais 
e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. „

CLAUSULA D EZO ITO  -  DO FORO

18.1. O foro da Comarca de Várzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2° do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.

A
O

Assim paçtuadas, âs partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

«<LO CA L E D A TA >»

«< S E C R E T Á R IO »>  

SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CO N TR A TA N TE

«< R A Z A O  S O C IA L »>  

< «C N P  J  N ° .»>  

<<<REPRESENT A N T E » >  

« < C P F  N ° .»>  

CO NTRATADA

TESTEM UNHAS

1._______________
2.

_CPF N°. 

CPF N°.
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A TA  DE REGISTRO DE PREÇOS N°.

ANEXO I -  RELACÁO E QU ALIFICAÇÃO  DOS FORNECEDORES

1. RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°.:___

( 5  EN D ER EÇO :___

TE L E F O N E :___

REPRESENTANTE:

RG N V .___

CPF N0.:

O

v
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°.___________________

ANÉXO II -  REGISTRO DE PRECOS UNITÁRIOS. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PRODUTOS. QUANTITATIVOS. MARCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

‘ „ , v v  *Este documento é parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N °.___, celebrada entre o-
Município de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Educação e as empresas cujos
preços estão a seguir registrados por item.

Razão Social:

CNPJ N°:
•»

ITEM ESPECIFICAÇÃO

0

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP. 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno ”



C O N TR A TO  N°

* Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitãç&o 

ANEXO V -  MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE VARZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ N °._______________ , com sede n a __________________ , C E P _____________ , através da
Secretaria Municipal de ________________________, neste ato representado pelo respectivo, Sr.

_________________ , Secretário Municipal de ________________ , doravante denominada
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa_________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada á
______  , inscrita no CNPJ N °.___, por seu representante legal, S r .___, CPF N °.___, doravante
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as gíáüsulas.e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PR IM E IR A -R O  FUNDAMENTO LEGAL

Í.I.. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.18.1, em'
conformidade com a,Lei N°. 8.666/93, Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da LeiÜ0. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS DE 
MANIJTENÇÃO MECÂNICA E AQUISIÇÃO DE PEÇAS, DE ACORDO COM A TABELA DA 
MONTADORA PARA A FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, conforme descrições constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E D O  PAGAMENTO
3.1. O presente contrato tem o valor global de R $ ______ (____), a ser pago mensalmente ou na
proporção da prestação dos serviços*. segundo as ordens de serviços expedidas, de conformidade com as 
notas fiscais/faturás devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, 
estaduais e municipais, tQdas atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. O Município de Várzea Alegre/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através de crédito 
em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada no 
subitem anterior, observadas as disposições editalícias e deste contrato.
3.3. Por ocasião da prestação dos, serviços a CONTRATADA deverá apresentar recibo em 02 (duas) 
vias e a respectiva nota fiscal. A* fatura e nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de
Várzea Alegre/CE.
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3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser requeridas junto ao
Município de Várzea Alegre/CE -  Secretaria Municipal d e_______________________ .
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas à 
CONTRATADA, para as necessárias correçõés, com as informações que motivaram sua rejeição, 
coritartdo-se ó prâzo para pagamento da datâ da sua reapresentação.
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “on-Jine” às certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.3.4. Constatada, a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito pará que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo Município de 
Várzea Alegre/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades cabíveis., ^
3.3.5. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das sjias responsabilidades e obrigações, nêhi' 
implicará aceitação definitiva dós s”érvíçòs.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 
vigorará até 31 de Dezembro de 2018, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei 
n° 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA -  DA ORIGEM DOS RECURSOS
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotação(ções) orçamentária(s) da Secretaria
Municipal de ________________________: _________________________ Elemento de despesa:

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei N°. 10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Assinar e devolver a ordem de serviços ao Município de Várzea Alegre/CE, no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
6.2.2. Executar os serviços licitados no prazo máximo até 31 de dezembro de 2018, contados do início 
da prestação dos serviços, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto do 
coirtxatoj ãté 25%.’(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §. Io do 
art. 65 da Lei N°. 8.666/93;
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c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Várzea Alegre/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contraio.
6.2.3. Corrigir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem ônus para o município, os serviços 
que, ápos a entrega e aceite, venham a apresentar defeitos durante o prazo de garantia estipulado na 
proposta.
6.2.4.Conceder garantia dos serviços/peças, na forma da tabela abaixo:
6.2.4.1. Especificação do serviço Prazo mínimo de garantia (contado da efetiva prestação dos serviços):
a) manutenção preventiva e corretiva 6 (seis) meses;
b) alinhamento de direção e balanceamento 90 (noventa) dias;
c) lanternagerrç e pintura 12 (doze) meses; « t , f ? ..
d) peças, componentes e acessórios 3 (três) meses;
e) serviços em rhòtòr, câmbio e suspensão 8 .(oito) meses ou 500 (quinhentas) horas, o que ocorrér
primeiro.
6.2.5. Encaminhar um mecânico para a Secretaria Gestora, na impossibilidade do veículo e/ou máquina 
ser deslocado até as instalações da Contratada para realização de algum tipo de manutenção, num prazo 
máximo de duas horas, para possível solução imediata de problema de pouca gravidade;
6.2.6. Prestar serviço de guincho (reboque) nas áreas do Município de Várzea Alegre/CE, 24 horas 
diárias, sem condições de transitar', o qual dçverá estar disponível, no máximo, em 2(duas) hora após 
chamado, sendo que os veículos e máquinas pesadas poderão ser rebocadas para a empresa contratada ou 
para as dependências da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, não se sujeitando tal prestação ao 
sistema de pré-emissão de Ordem de Serviço;
6.2.6.1. Rebocar os veículos e máquinas pesadas que se encontrarem fora do Município de Várzea 
Alegre/CE, quando necessário, mediante orçamento prévio, devidamente aprovado pela Secretaria 
Gestora.
6.2.7. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições;
6.2.8.0  objeto deverá ser executado, conforme estabelecido no presente contrato e no edital da licitação, 
em endereço e prazos estipulados previamente,-designado pela Unidade Gestora, compreendido durante 
o período contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas na proposta 
vencedora e no contrato, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do 
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por pârteda inadimplente.
6.2.9. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviço, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

>
6.2.10. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução dos serviços.

Governo de
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6.2.11. A CONTRAJADA utilizara, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 
para taL fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de 
outras áreas.
6.2.12. A CONTRATADA, não assifiará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 
orientação, supervisão e fiscalização.4 *% '' %
6'.2.13. A CONTRATADA, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
6.2.14. A CONTRATADA, guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança. '
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Indicar o local e horário em que deverão ser realizados os serviços, se for o caso.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da prestação dos serviços desde que 
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS ALTERAÇÕES, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔM ICO 
FINANCEIRO DO C O N TR A TO

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo art. 65 da 
Lei N°. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela autoridade 
administrativa.
7.2. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses.
7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração 
dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
CLÁÜSULA O ITA V A  -  DAS SANÇÕES

8.1. Na hipótese “de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações 
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 8.666/93.
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8.1.1. Se â CONTRATADA deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa exigida para 
ò certame, ensejar o retardamento da execução dos serviços, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município, de Várzea Alegre/CE e será descredenciado no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Váfzea Alegre/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de 
aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance; ** -é
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução dos serviços;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços, na hipótese de atraso superior 
a 30 (trinta) dias;
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento 
da prestação dos serviços, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção 
mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste 
instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens 
anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da ordem de serviços, ou 
do valor global máximo do contrato, conforme o caso;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  
DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento 
a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes.
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8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ãmpla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea Alegre/CE pelo 
praio-de até 05 (cinco) anos.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artjgos 86 a 88 da Lei N°. 8.666/93, 
alterada e consolidada e no instruménto convocatório.
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a 
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas 
neste contrato.
CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO

-9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais, as previstas em lei e no edital. *
9.2. Além da aplicação das multas já  previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na 
forma dos artigos 77 e 78 da Lei N°. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei N°. 8.666/93.

CLÁUSULA D ÉCIM A -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
art. 58 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N°. 8.666/93.
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10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização dá*Administração.
10.7. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.8. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a)._______________ ,
designada pela secretaria d e _______________ , de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N°.
8.666/93. doravante denominado(a) GERENTE DE CONTRATO.
10.8.1. O gerente de contrato ora npminado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO FORO

11.1. O foro da Comarca de Várzea Alegre/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2o do art. 55 da Lei N°. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Várzea A legre/CE,____ de de 2018.

Ordenador(a) de Despesas
Secretaria Municipal de

C O N T R A T A N T E

C O N T R A T A D A

TESTEM UNHAS

1. CPF N°.

2. CPF N°.
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Ne 2018.05.
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AVISO DE LICITACÃO
Modalidade - Pregão 

Tipo - Menor Preço 

Edital N° 2018.05.18.1

Objeto da Licitação: Seleção de melhor proposta para registro de preços visando futuras e 
eventuais contratações de serviços de manutenção mecânica e aquisição de peças, de acordo 
com a tabela da montadora para a frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município 
de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre comunica aos interessados que no 
dia 12 de Junho de 2018 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada a Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, Várzea Alegre - CE, estará 
recebendo Envelopes de Propostas de Preços e de Habilitação, para abertura de Procedimento 
Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital na 
sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, no 
endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 
08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (88)3541- 
2893.

Várzea Alesre/CE. 28 de Maio de 2018

Rua Dep. Luiz O
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Presencial Para Registro de Preços N° 2018.05.18.1

Certifico para os devidos fins que, foi publicado, nesta data, através de afixação na Portaria 
desta Prefeitura (Quadro de Avisos e Publicações), conforme determina a Lei n° 8.666/93, 
e suas alterações posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO na 
modalidade Pregão N° 2018.05.18.1, cuja abertura está prevista para o dia 12 de Junho de 
2018 às 09:00 horas, para o Objeto: Seleção de melhor proposta para registro de preços 
visando futuras e eventuais contratações de serviçòs de manutenção mecânica e aquisição 
de peças, de acordo com a tabela da montadora para a frota de veículos e máquinas 
pertencentes ao Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório.

Várzea Alegre/CE, 28 de Maio de 2018.

eti Fedfeirav 
el pela Publicação
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | A N O X N °099 | FORTALEZA, 29 DE MAIO DE 2018
E S T A D O  D O  C E A R A  - P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE 
ACOPIARA - AVISO DE REVOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 
N" 2018.05.02.01 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA -  CEARÁ, TORNA 
PÚBLICO, A REVOGAÇÃO DA LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
TOMADA DE PREÇOS, TOMBADO SOB O N° 2018.05.02.01, COM 
FINS CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA EXECUÇÃO DE 
SER V IÇO S DE R EFO RM A  DA PRAÇA DO BOM  NOM E NO 
MUNICÍPIO DE ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/ 
T ER M O  DE R EFERÊN CIA  EM ANEXO DO ED ITAL, PELOS 
MOTIVÔS ALEGADOS NOS AUTOS DO PROCESSO. PORTANTO 
FICA ABERTO O  PRAZO RECURSAL, CONFORME PRECEITUA 
O A R TIG O  109, IN CISO  1, LETRA  C , DA LEI FED ERA L N” 
8.66*93, A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE AVISO. MAIORES 
INFORÍvíAÇÕES NA SEDE DA COM ISSÃO, SITUADA A AV. 
PAULINO FELIX, N° 362, CENTRO - ACOPIARA - CEARÁ, OU PELO 
FONE: 0XX(88) 3565-1999, NO HORÁRIO DE 08:00H ÀS I2:00H. 
ANTON1A ELZA ALMEIDA DA SILVA. PRESIDENTE DA CPL.

* * *  * * *  * * *

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO -  
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - TOMADA 
DE PREÇOS N°. 2018,05.04.2. O B JE T O : C on tra tação do s serviços 
de en g en h a riap ara  realização de roço m anual na M alha Viária no 
Município de C rato/CE. A Comissão Permanente de Licitação da PMC 
toma público para fins de intimação e conhecimento dos interessados, o 
Resultado do Julgamento da fase de Habilitação. Empresa Habilitada: M. 
A. DOS SANTOS CORDEIRO EIRELI ME, INSCRITA.-NO CNPJ SÒB 
O N” 27.998.611/0001-27. Empresa Inabilitada: NRG CONSTRUÇÕES 
LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N" 03.087.043/0001-44. Em face do 
resultado referente à face de habilitação da empresa licitante,'fica aberto o 
prazo recusai de 05(cinco) dias úteis, previsto no art. 109, inciso I, alínea “a” 
da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, contados a partir 
da publicação do presente aviso. Maiores informações através do telefone 
(88)3521.9600 das 08h00min às 14:00 horas (horário local). Crato-CE, 25 
de maio de 2018. Valéria do Carmo Moura -  Presidente da CPL/PMC.

* * *  * * *  A * *

FSC
MISTO

P*(») Gftriuztò»
S Síffr fo/BB* 

(«speralvatalF5C'Ct20O3lJ

ESTADO DO CEARA -  PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO. 
DO N O R T E  -  A V IS O  DE L IC IT A Ç Ã O . M O D A L ID A D E : 
PREGÃO PRESEN CIA L N”. 14.05.01/2018 -  SEOSP. O B JETO :
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE MÁQUINA TIPO ESCAVADEIRA HIDRÁULICA, PARA FICAR À 
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE. TIPO : MENOR 
PREÇO POR HORA TRABALHADA. A COMISSÃO DE PREGÃO 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE NO DIA 14 DE JUNHO 
DE 2018, ÀS 09H00MIN HORAS, NA SALA DA COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO, LOCALIZADA À RUA PADRE CLICÉRIO, 4605, SÃO 
FRANCISCO, TABULEIRO DO NORTE/CE, ESTARÁ RECEBENDO 
CREDENCIAMENTO, ENVELOPES DE PROPOSTA DE PREÇOS E 
HABILITAÇÃO, MAIORES INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO E-MAIL 
licitacáotábuleiro@gmail.com. TABULEIRO DO NORTE/CE, EM  28 
DE MAIO, LEVDIANE VIEIRA CHAGAS -  PREGOÊIRA.

*** *** ***

O
ESTADO DO CEARÁ - PR EFEITURA DE VÁRZEA A LEG R E - 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N” 2018.05.18.1.
O Pregoeiro Oficial do lvfunícípío de Várzea Alegre/CE, torna público 
para conhecimento dos interessados que, no dia 12 de Junho de 2018, às 
09h:00min na Sede da Comissão de Licitações localizada na Rua Dep; 
Luiz Otacílio Correia, n° 153 - Bairro Centro, Várzea Alegre/CE, estará 
realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com as 
propostas de preços e documentos de habilitação para o objeto: Seleção de 
melhor proposta p ara  registro de preços visando fu tnras e eventuais 
con tratações de serviços de m anutenção m ecânica e aquisição de 
peças, de acordo com a tabela da m ontadora para  a frota de veículos 
e máquinas pertencentes ao Município de V árzea Alegre/CE. O edital 
c seus anexós cncontram-Sc dispohivcis no endereço acima, de 08:00h às 
14:00h, Tel. (88) 3541-2893. Várzea Alegre/CE, 28 de M aio de 2018. 
Emmanuel Abreu P edreira- Pregoeiro.

E ST A D O  DO C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE 
JAGUARIBE -  AVISO DE ABERTURA DA PROPOSTA DE PbEÇ O  
-T O C A D A  DE PREÇOS N” 25.04.01/2018. A Prefeitura Municipal de 
Jaguaribc cSmunica aosliitcrcssados que no dia 30 de maio de 2018, às 
08:00 horas, na'sala âe reuniões da Comissão de Licitação, na Secretaria 
de Planejamento e Gestão, localizada na Rua Cônego Mourão, 216, altos. 
Centro, estará'abrindo os envelopes de Propostas referentes a
Tnmnria rie Prccòs N° 25.04.01/2018, cujo objeto e aCONTRÁTAÇAO DA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DA SEDE DO M UNICÍPIO_E DOS D ISTRITOS.DE 
FEITICEIRA NOVA FLORESTA, MAPUA, AQUINÓPOLIS È VII.A 
v IrT ÍN T E S  EM JAGUARIBE - CE. Maiores

Amorim -  Presidente da CPL.

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRAT 
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 2018.05.17.
A Pregoeira do Município de Crato/CE torna público para conheciment 
dos interessados que, neste dia 12 de junho de 2018 às OShlftmin na Sede 
da Comissão de Licitações localizada no Largo Júlio Saraiva, s/n, Bairro 
Centro - Crato/CE. estará realizando sessão para rcccbimcnto e abertura 
dos envelopes com documentos de habilitação c propostas dc preços para o 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
AGRÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS DO MUNICÍPIO DO CftATÒ- 
CE . O edital e seus anexos*encontram-se disponíveis no endereço acima,’ 
das OShOOmin às 14h00min. Crato/CE, 28 de maio de 2018. Valéria do 
Carmo M oura -  Pregoeira. '

*** *#* ***
ESTADO DO CEARÁ - PR EFEITU RA  M UN ICIPA L DE NOVA 
OLINDA-AVISO DE LICITA ÇÃO  -  PREGÃO PRESENCIAL N°. 
2018.05.24.01-SMS. A Prefeitura Municipal de Nova Olinda, Torna 
Público, que Fará Realizar Licitação, na Modalidade de Pregão Presencial 
N°. 2018.05.24.01-SMS, Cujo Objeto é a Aquisição de Materiais Médico 
Ambulatorial c Hospitalar cm Atendimento as Necessidades do Fundo 
Municipal de Saúde’da Prefeitura Municipal dc Nova Olinda, Tipo Menor 
Preço, com data dc Abertura Marcada para o dia 12 dc Junho dc 2018, 
as 09:00, na Sala da Coniissão Permanente de Licitação* Situada 
Perimetral Sul.’S/N, CentrêftOs InteressadosfíodèrãoObteflnfdçmay^çs; 
Detalhadas no Setor da Cofnissão dê IiiÊitaçãb, em Dias-de Expediente 
Ndrmal, ou, Atfâvés do Telefone (0xx88 3546 1685). Nova Olinda-Ce, 28 
De Maio De 2018. Leonel Castilho Goes De Souza - Pregoeiro.

*** *** ***
E ST A D O  D O  C E A R Á  -  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  DE 
MILAGRES - AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 
N°: 2018.05.24.001 - PR EG Ã O  PR ESE N C IA L  N° 043/2018 - O 
PREGOEIRO DA PREFEITURA DE MILAGRES, TORNA PÚBLICO 
PARA CONHECIMENTO DE TODOS QUE NO DIA 11 DE JUNHO DE 
2018, ÁS 09H:30MIN HORAS ESTARÁ RECEBENDO ENVELOPES 
DE PROPOSTA DE PREÇOS E HABILITAÇÃO PARA A LICITAÇÃO 
DO OBJETO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NA ORGANIZAÇÃO DA 
II MOSTRA DE QUADRILHAS JUNINAS DE MILAGRES, JUNTO 
A SE C R E T A R IA  D E C U L T U R A . MAIQRES INFORMAÇÕES 
PODERÃO SER OBTIDAS NA PREFEITURA MUNICIPÂD E>AS 
07H30MIN ÀS I2H00MIN HORAS. MILAGRES/CEARÁ, 28 DE MAIO 
DE 2018 -  FELIPE JACÓ ALVES DE OLIVEIRA -í PREGOEIRO.

mailto:buleiro@gmail.com
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LUCIO 
BRASILEIRi

Normas soctafc; Pode o noívou«*r cravo «a lapela? 
Perfeitamente. désdc que tido seja de pano,
Pode-se fazer do guardanajto o babador? Desde que se 
trjtie dç pes*oa muito velha ou de criança muito jovem.

Cm cavaihclro pode coroparcceraoro g&ntar dé t£nt*? 
T&ms 6 coisa pra fovem.

horo pf# começar a sfTv»r o  Jantar? pfttnca
dejídís das nôve, 3 hSo áer qtie vocí deseoftfk* da dcfídíncla 
ric* se« cozinheiro,

0  garçom  pode usar relógio? Btèa mas om aitre pode,

Que c  mai# caceie «um  caftim çnto?0âlra$o da noiva 
às w t í »  perde pro padre faiando aí cm da conta, querendo 
ctermmíítrar intimidade com a» íamil&s.

TRÊS verbetes do S$c*edade Cearense.
8ea?r«i Viana, Wíima Patrício, la ísc Carvalho

ANTES DAS LETRAS
IíaÜvt na* duas úúúnas noite* fc*tlva* do Patácio da Lu*. 
Noite da» Rosa*. promovida pela více-govematrís Kicía 
MarcAio, em prol da» Vbbmtótfa* de Jaca recanto, e, dois 
anos depout, banquete e retepçáo do governador PanUfai 
Barntso para o presídenlc «Juseetíno» dequem íara Mín&tro 
do Trabalho. * 3 ^ ’sT

TIRO & QUEDA
Cantada mais bliftiante do playboy Jorge Gutrito. em cu|a 
casa da família, em Teresópolis, hoje, em parle, pertencente 
à Contcderaçào Brasileira de Foiehoi, cheguei a almoçar. Ele 
procurou uma dasbddades do Rio. Jonlta ftnto: íonstá, você
5 cm 25 i i ix m  c  cu 70 , quero apena* dois dos que voc& ten> 
peia fronte, Ela lhe deu sete e um filho.

A ATRIZ E O PARTIDO

Alemã EJga A míeraon descendo d o  Cadífac número um do 
Jca é  AJcy Siqueira, â beira das í*cadarla* do Náutico, no 
FíJmç Oríeu da Omc«!çápk ou seria Orí&ído Carnaval.

f f
BON MOT
epossívEi
CRI TAR BEM 
AUTO EM VOZ 
SAíXA 
SNaían 
Nachman de 
fkesUul

TRÉVISTINHA

t o  <{ue cidade jumnSa pretende pôr o s  
p£s? Ôraírflia, que mesmo sem trocar o  S 
pelo Z , |á significa Lagoa S«(a.-. Çhie nota 
daria a teu irmão *N'cn4 na Imprensa? 
Ora, puxou a mim, d«%.^ Qual teu m d o  
de transporte favortto; Em prime) rrnlmo 
lugar, trera. em segundo; navio, do qual já 
gostt \  malK tóofiosjo  dc automóvel cm 
«strada, onde, até ônibus, pode aer.

Oficina de bonecas abayOmi propõe resgate da ancestralidade
I HISTÓRIA E RESISTÊNCIA f Oficina Tranças e Afetos 
propõe reflexão sobre as raízes afro-brasileiras *s&>'*
rVIG FREITASCSJ*CaMftWUÖ*C*aĥ feáÂ8#ê vo<ĉ fc(

A  bordo dos lumbeiros 
navios qtie ^transportavam 
cerravas ao BrasiS afri
canas confeccionavam bone
cas de ! ranças c  «&*, a 
parür de retalhos tíf* sua* 
próprias saias. Conhecidas 
como ãbayomi* a» peças «So 
ínstromeflio para dísctissdo 
sobre aoce»lralídade na ofi
cina Tranças e  Afeies, rea* 
Vr^ada noí Cenlros de Refe
rência da Assistência Socíní 
CCras) da Capitai &Ké %i de 
lunho, para grupos dc mu* 
ih ç m . idosos e crianças. O 
projeto, do coletivo Comboio 
Gríè  cm  parceria com a Se- 
cretarta Munítípal de Traba
lho. Dfc&envoSvimento social e 
Combate à Fome <Setra), pro
move sdR oficinas de a b a ^ - 
mi eomo forma de reco
nhecimento da cultura afro- 
braxilí*ira eresisJôncta,

O cWnbc^ô Gr^, que atua

na pesquisa das relaç«« co « - 
trnspcràíífas a juríir de« rtlíe. 
e rmtos anersinüs, dest3nt>5- 
ve atividade» <&sde t^o 
Tranças e Afetos tr^tíhamos 
a  hísióría do negro no SrasJí e 
çcjjicciios edmo eftpiriíuáSftóde 
e rersgio^Jadcr’, expüca 
Ribeiro, coordcnatorde produ- 
çâodaofírína,

Na tu^ua tomtó, a pala
vra ahaywnl «ijytinca ̂ cncoftt ro 
psrt-cú «̂*:

T>-?t t .% r«;,vwte.de í um pr«*
rr.s«' ípsr
-̂À>tüí>’,a ä fit* uns«.

jíO» - AT.Í0 de .iíeio* i? VW« 1 
íj«v*

&**-:■ ^ « '  líVítív tíi> OÍÃ.lltí.i
íU' htiivzsv? í’ ífTíba
i?Uí íf >rjuy5yr.T£SPfs;feíd?>fi<' 
'f^n? ít» úi$ÂK' pnxiYtA súA^ x» 

*> wgfxi, A mnm-í’ p i< 
v-.ism r& x-iíü , f - ^ c t ts y í  

ík - J  .s5\^io » o u  mí*«cria úc  
>mí?í*r«iviie«, k í cet'^!

A  pnmdra ofldna octfrfeu 
crnlem, no C m  da Earra do

Ceará. Até 0 prósífl» Aa u, us 
Iwiiriroscasltófiô, Cra«ia P a c i u ^  
gaJ. ScíTírsha.> Praia do* Futu
ro c  Aotônki Bezerra tamb&n 
« t t o  contemplados jxHa ativi
dade. Ao final, será rcaSisada 
a exposição “Aba^mí c  f.«rmd- 
ritf*. que rrutârá tffiJa« as bone
cas produzidas.

"Q u & x to  vncè  p»x‘ t> ncgii), 0  
pribre c  iodas m a s  düas Vni- 
norla.< em discuasán, se esfa- 
bdcce uma coo*lruçâo gran
diosa* ccHUkJoni Thyago, Ele 
lambím destaca o  impacto po~ 
lltíco-«í«saí propor© pela oíl* 
dna. *^íando a arte funciona 
como esse snstnimento de par
tilha e troca <Sc saSjcre* e  pro- 
pâc çãsc contato w in? as pes
soas, a própria cmtttruçào do 
ser <J desenvohada"

A& ofsdna^ têm inicio com 
um a conversa Aobrc a histó
ria das l)on£c3á abayíwni e a 
etapa de om$trução é um {>ro- 
cçísso criativo t ò  Uvre, *1n~ 
senmas d<álôo& formativos 30 
longo dn enfftntfa e com teso 
(irrnnúyetTm xi uma graiidf rede 
de exp& tim ?n ia<#Q ~

OFICINA
TPançtt« 
afcfa& Ahnyv* 
m i c

QttSftdwba^.
àî hts-̂ río
Oa*G»írfSoi^0.£&ahnrtt<.
noCbst̂ râ
ftxiytgâ!*̂
ásSbre-Asi.w)tVS^.Smir^i
no Cm» Prata 
dof\m«5

fWCR^Â t̂ólW

< ^ 9â^« ô« S
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*1 Sî íVJâ >r.í «ttâ ew* » « « « < • * » »«wí

i*m#* «» öS-#»* ■wfe* <a««e »».éM** «5- * »*5  ̂as***

£>fv^ '4# m  SiM íM , ■#& &&sè «a %È*if*c S íU iS JM « «  í.ss&t* ta»* m*
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